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MENSAGEM 

 

 

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes, 

 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

 

Tomamos a iniciativa deste projeto de lei, com intuito de homenagear o Srº Noé 

Francisco de Lima, nasceu em 13 de setembro de 1935, na cidade de Ribeirão Branco, 

filhos da Sr.ª Olinda Antunes de Jesus e Levino Francisco de Lima, em 01 de fevereiro 

de 1958 se casou com a Sr.ª Valdomira Pereira de Lima essa união teve sete filhos: 

João Batista, José Batista, Elizete, Sonia, Ana Cristina, Marili e Marco Antônio. 

 

Esses filhos lhe deram 16 netos e 15 bisnetos, seu Noé como era carinhosamente 

conhecido no bairro, gostava da agricultura e cultivava hortas, cuidava de animais 

como: bois e suínos, uma de seus maiores gostos era andar a cavalo. 

Conhecido por sua bondade e honestidade por onde andava, faleceu em 16 de 

dezembro de 2004. 

 

Pelo exposto, peço o apoio dos nobres Vereadores dessa egrégia Casa de Leis, para 

a aprovação unânime deste projeto de lei. 
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PROJETO DE LEI 0150/2018 

Autoria: Wilson Roberto Margarido 

 

Dispõe sobre denominação de via pública Rua 

Noé Francisco de Lima a Rua B - Bairro de Baixo 

(Palmeirinhas), no Distrito Alto da Brancal. 

 

A Câmara Municipal de Itapeva, 

Estado de São Paulo, APROVA o 

seguinte PROJETO DE LEI: 

 

 

Art. 1º Passa a denominar-se Rua Noé Francisco de Lima a rua B, que se inicia na 

Rodovia Pedro Rodrigues Garcia (próximo à fazenda da Sr.ª Bete) e segue até a mina 

Ferro Ligas, da Mineração Fronteira Ltda., localizada no Bairro de Baixo 

(Palmeirinhas) no Distrito Alto da Brancal.  

   

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 30 de novembro de 2018. 

 

 

 

WILSON ROBERTO MARGARIDO 

VEREADOR - PP 


